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91064/2020

91404/2020                                             

O Secretário de Estado da Administração e da Previdência, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 19.848, de 03 de maio 
de 2019 e,

considerando o disposto nos incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição 
Federal, os quais vedam a acumulação remunerada de cargos, empregos 
e funções públicas;

considerando o disposto no art. 274 da Lei Estadual nº 6174, de 16 de 
novembro de 1970, que determina a realização de estudo e parecer 
individual para os casos de acúmulo de cargos;

 

RESOLVE: 

 

Designar os seguintes servidores para estudar e analisar a 
acumulação de cargos, empregos e funções públicas:

 

NOME  

 5.960.278-0/SSP/PR 

 7.796.818-0/SSP/PR 

 7.995.123-4/SSP/PR 

 6.153.864-0/SSP/PR 

 13.144.054-5/SSP/PR 

 

 A Comissão será presidida pela servidora Gisele 
Pertuzatti, e nos seus impedimentos e ausências responderá pela 
Presidência, a servidora Helena Theresinha Kovalski.

 

 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as Resoluções nº 1.749/2019 e 2.356/2019.

 

Curitiba, 01 de outubro de 2020. 

 

Marcel Henrique Micheletto 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência 

91735/2020                                             

O Secretário de Estado da Administração e da Previdência, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 19.848, de 03 de maio 
de 2019, e considerando a competência desta Secretaria para atuar nas 
“políticas, programas e projetos referentes à promoção de saúde dos 
servidores públicos”,

 

R E S O L V E: 

 

Designar os seguintes servidores para comporem a “Comissão de 
Saúde do Servidor – CSS”, que tem o objetivo de propor melhorias nas 
políticas, programas e projetos referentes à promoção de saúde dos 
servidores públicos estaduais, bem como possibilitar a participação de 
representantes dos servidores na análise e proposição de medidas a fim 
de contribuir com as políticas adotadas:


